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, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para as obras de construção da Clínica Pública Estadual do Recomeço, no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 07408/16, de autoria do Nobre Vereador Izaque Silva, da Câmara Municipal de Presidente Prudente, com o objetivo de se destinar recursos financeiros para as obras de construção da Clínica Pública Estadual do Recomeço,  no município de Presidente Prudente.

O Projeto contempla uma estrutura física com área construída de aproximadamente de 4 mil metros, possuindo alas distintas com mais de 70 leitos em regimes ambulatorial, de internação e reabilitação: 10 para desintoxicação, 18 para crianças/adolescentes, 18 para mulheres e 30 para homens.

Essa estrutura física privilegiada,  contempla ainda área de esporte e lazer, com quadra coberta e piscinas, o Serviço de Atenção e Referência em Álcool e Drogas, espaços para atividades de cultura, espiritualidade, educação e qualificação profissional aos pacientes e familiares. Muitas dessas atividades poderão ser executadas e acompanhadas pela Prefeitura, por meio das Secretarias Municipais de Saúde, Esportes, Cultura, Segurança e Assistência Social, através de convênios previamente firmados.

O quadro funcional deverá englobar mais de 250 profissionais entre médicos, psicólogos, assistentes sociais, enfermeiros e técnicos de enfermagem, farmacêuticos, fisioterapeutas, nutricionistas, terapeutas ocupacionais, equipes de vigilância, recepção, educadores físicos, entre outros, que poderão ser utilizados dos Hospitais da Rede Estadual de Saúde, Hospitais Regionais, formandos das faculdades de medicina entre outros.

O programa  Recomeço é uma iniciativa do Governo do Estado de São Paulo para resgatar os dependentes de drogas, principalmente o crack, oferecendo proteção e acompanhamento multiprofissional ao dependente químico e a seus familiares.

A iniciativa propõe uma nova maneira de acolher este público, incentivando a procura espontânea por ajuda e, principalmente, apresentando aos mais resistentes a oportunidade de um recomeço, de uma nova vida.

O trabalho integrado entre o Poder Judiciário e o Executivo, por meio de ações coordenadas entra as Secretarias Estaduais da Saúde, da Justiça e Defesa da Cidadania e do Desenvolvimento Social, facilita o acesso ao tratamento médico e, quando necessário, a internação dessas pessoas em centros de referência.

Na luta contra o crack e outras drogas, é papel do Governo do Estado garantir a promoção dos direitos humanos com a oferta de atendimento especializado ao dependente químico. 

Dessa maneira é possível recuperar sua integridade, fortalecer seus laços familiares e trazê-lo de volta ao convívio e às atividades sociais.

Esta é a razão da presente propositura, que busca o apoio do governo do Estado para viabilizar as obras de construção da Clínica Pública Estadual do Recomeço, no município de Presidente Prudente.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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